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Decreto Nº 8.340, de 14 de FEVEREIRO DE 2023.

Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – CMDCA. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições de acordo com o disposto nos artigos 14, 15, 16 e 22, da 
Lei Municipal nº 1.463/2013, alterada pela Lei Municipal nº 1.671/2018, 
que dispõe sobre a Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
Município de Capanema - PR,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, para cumprimento do mandato do biênio (fe-
vereiro/2023 - fevereiro/2025):

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS:
Representantes da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento 
Social
Titular: Jucieli da Silva  
Suplente: Loiri Albanese Moraes 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Jonas Welter
Suplente: Sheila Soares Schimitt

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Deise Tatiane Bernardi
Suplente: Camila da Silva

CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS 
Representantes da Pastoral da Criança
Titular: Dorvalina Verdana Pietrobon
Suplente: Maria Inês Bertuol
 
Representantes da Área da PCD – Pessoa com Deficiência - APAE
Titular: Juliane Andreia Schwinn Erich
Suplente: Tania Nara Lucatelli Antunes

Representantes da Associação Sol Nascente de Karaté
Titular: Heverton Carlos Veit
Suplente: Maurício Gabriel Pires

Art. 2º As funções dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente são consideradas atividades de relevante 
interesse social e não remuneradas.

Art. 3º Os representantes da sociedade junto ao CMDCA terão mandato 
de 02 (dois) anos, permitida uma recondução consecutiva, e os repre-
sentes do governo terão seus mandatos condicionados à sua permanên-
cia à frente das pastas respectivas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto 6.910/2021.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2023.

Américo Bellé
Prefeito do Município

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSION-
AIS POR PRAZO DETERMINADO

EDITAL Nº 05/2023

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
PARA O PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS POR PRAZO DETERMINADO, CONSIDERANDO 
a continuidade e necessidade dos serviços públicos, devidamente justifi-
cado pela Secretaria Municipal de Saúde e, de acordo com o disposto na 
Lei Municipal: Lei nº 1815 de 11 de julho de 2022. CONSIDERANDO 

DECRETOS OUTRAS PUBLICAÇÕES
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o art. 37, inc. IX, da Constituição Federal, visando contratação de 
profissionais em Regime Celetista para suprir a demanda temporária, 
excepcional e eventual do Município. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo, de acordo com a legislação que trata a matéria 
e conforme o estabelecido neste Edital, é destinado a selecionar profis-
sionais Médico e    Fonoaudiólogo,   para atender à necessidade tem-
porária e excepcional da Administração Municipal para substituição de 
profissionais à medida que os contratos em vigência forem vencendo, e 
será executado por intermédio de Comissão Organizadora composta 
por servidores, designados através de portaria.
1.2. Este Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títu-
los referentes a formação e experiência profissional de cada cargo, con-
forme disposto nos Anexos deste Edital.
1.3. Este Edital apresenta a oportunidade de inscrição para os seguintes 
cargos:
Cargos Salários Carga Horária Vagas Cadastro de Reserva
Fonoaudiólogo R$ 4.613,01  40h/semanais 01 01+CR
Médico Clínico Geral  R$ 16.972,34 40h/semanais 01 01+CR

1.4. Antes de inscrever-se no Processo Seletivo, o candidato deve obser-
var, atentamente, as prescrições deste Edital, assim como os requisitos e 
condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
1.5. O presente Processo Seletivo é composto das seguintes fases:
I - Inscrição do candidato e apresentação dos títulos;
II - Classificação Provisória;
III - Período para interposição de Recurso;
IV - Classificação Final:
1.6. Será formado um cadastro de reserva.
1.6.1. A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a 
expectativa de direito à contratação, ficando reservado ao Município de 
Capanema o direito de proceder as contratações pelo prazo e em núme-
ro que atenda aos interesses e as necessidades dos Órgãos Municipais, 
obedecendo rigorosamente a ordem de Classificação Final.
1.6.2. O prazo de validade deste edital é de 24 meses, prorrogável por 
uma vez.
1.6.3. A vigência dos contratos de trabalho será variável, de acordo com 
a necessidade da Administração Municipal.
1.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publi-
cação de todos os atos referente a este Processo Seletivo por meio das 
edições do Diário Oficial do Município (DIOEMS), e Editais publicados 
no portal eletrônico do Município, bem como manter atualizados os 
dados cadastrais informados no ato da inscrição para fins de contato 
com o candidato, caso necessário.
1.8. Durante toda a realização do Processo Seletivo serão prestigiados, 
sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, caput, da 
Constituição Federal. 
1.9. O cronograma do Processo Seletivo será o seguinte:
Publicação do presente Edital 14 de fevereiro de 2023.
Prazo para inscrição dos candidatos e apresen-
tação dos títulos

14 a 16 de fevereiro de 2023 até as 11:30 horas.

Classificação provisória 16 de fevereiro de 2023 após às 16:30 horas.
Período para interposição de recursos 17 de fevereiro de 2023, das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00.
Publicação do resultado final 17 de fevereiro de 2023 após às 16:30 horas.

1.10. A classificação provisória somente será publicada no Portal 
Eletrônico do Município de Capanema (www.capanema.gov.br) e na 
página oficial do Município no Facebook (Município de Capanema).

2. DOS CARGOS
2.1.1. O profissional será contratado para atuar na Secretaria de Saúde 
do Município de Capanema, cuja lotação será definida pelo respectivo 
Secretário Municipal.
2.1.2. Jornada de trabalho: A jornada de trabalho do profissional de 
nível superior poderá ser de 20 horas até 40 horas semanais, respeitada 
a remuneração proporcional. Cujo horário de expediente será definido 
pelo respectivo Secretário Municipal. 
2.1.3. Os candidatos classificados no Processo Seletivo comporão cadas-

tro de reserva.
2.1.4. Remuneração Mensal: valor previsto em lei municipal para o 
profissional concursado em início de carreira, respeitando-se a propor-
cionalidade da remuneração conforme a jornada de trabalho prevista 
no contrato.
2.1.5. As atribuições dos cargos são as previstas na Lei 1.476/2013.
2.1.6. Condição para a inscrição: não é obrigatório   apresentação de 
certificado ou diploma de conclusão do curso de graduação, sendo 
obrigatório no momento que o candidato for convocado para assumir 
o cargo.
2.6. Além do salário, o contratado fará jus aos direitos previstos na Con-
solidação da Lei do Trabalho – CLT.
2.7. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos previ-
denciários e de imposto de renda.
2.8. Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem aos 
mesmos estabelecidos para os demais servidores do Município de Cap-
anema pela Lei Municipal 877/2001.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão recebidas na Secretaria Municipal de Saúde, su-
pervisionada pela Comissão designada, situada à Rua Aimorés, 1681, no 
horário das 8h às 11h30min. e das 13h. às 16h30min. no período de 14 
a 16 de fevereiro de 2023.
3.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita 
aceitação das instruções e normas estabelecida no presente Edital.
3.3. No ato da inscrição haverá entrega de documentos referentes a 
comprovação dos títulos, os quais deverão ser apresentados em um en-
velope, juntamente com a ficha de inscrição, a ser disponibilizada pela 
Comissão Organizadora.
3.4. As inscrições serão gratuitas, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o preenchimento do formulário de inscrição.

4. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
4.1. Para se inscrever no Processo Seletivo, o candidato deverá ter no 
mínimo 18 anos, preencher os requisitos previstos neste edital para o 
respectivo cargo e comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários 
e prazos indicados neste edital, ou por intermédio de procurador mu-
nido de instrumento público ou particular de mandato com poderes 
específicos, apresentando os seguintes documentos:
I - Cédula de Identidade com foto;
II - CPF, Cadastro Pessoa Física;
III- Comprovação de quitação com a justiça eleitoral, podendo ser com-
provante de votação da última eleição, ou documento expedido pela 
justiça eleitoral; 
IV - Formulário de inscrição disponibilizado neste Edital, devidamente 
preenchido e assinado.
V - Títulos.

5. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
5.1. Os critérios e pontuações constantes neste edital que resultarão na 
classificação são os seguintes:
I - Formação, especialização e aperfeiçoamento profissional;
II - Experiência profissional.
5.2. A avaliação da formação e especialização, com valoração máxima 
de 100 pontos, será realizada de acordo com os elementos do Anexo II 
deste Edital.
5.3. A avaliação de experiência profissional, com valoração máxima de 
100 pontos, será feita de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo 
III deste Edital.
5.4. A somatória dos pontos obtidos na avaliação da formação, espe-
cialização e da experiência profissional resultará na pontuação final do 
candidato.
5.5. A comprovação dos títulos será feita mediante apresentação de 
cópia do documento. 
5.6. Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da se-
guinte forma:
a) Maior experiência profissional;
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b) Grau de escolaridade; 
c) Maior idade;

6. DOS RECURSOS
6.1. A entrega de Recurso deverá ser feita pelo candidato, na Secretaria 
Municipal de Saúde no dia e horário mencionado no item 1.9 deste Ed-
ital, no mesmo local destinado a realização das inscrições.
6.2. Serão aceitos questionamentos sobre a Classificação Provisória des-
de que estejam em conformidade com os itens abaixo.
6.2.1. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar funda-
mentados e apresentados em formulário, cujo modelo está no Anexo 
VII deste Edital.
6.2.2. O candidato deverá preencher um formulário por questionamen-
to apresentado.
6.2.3. Não serão protocolados pela Secretaria de Saúde Recursos apre-
sentados fora do prazo estipulado, que não estejam fundamentados, ou 
ainda, elaborados de forma diferente da estabelecida neste Edital.
6.2.4. Será desconsiderado pela Secretaria de Saúde questionamento rel-
ativo a erros do candidato no preenchimento da inscrição.                                                            
6.2.5. Os Recursos serão analisados pela comissão organizadora, que 
emitirá Parecer Conclusivo.
6.2.6. Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem: 
a Classificação Final, conforme previsto no item 1.9 deste Edital.

7. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
7.1. Será desclassificado da Classificação Final do Processo Seletivo o 
candidato que apresentar declarações falsas para comprovar a experiên-
cia profissional.
7.2. Será transferido para o último lugar da Classificação Final o can-
didato que:
I - Não tiver interesse pelas vagas ofertadas ou não possa assumi-las por 
incompatibilidade de horário com outra atividade ou outro cargo;
II - Não apresentar os documentos pessoais exigidos para Contratação, 
descritos no item 8.1.3 deste edital.
7.3. Na ocorrência das hipóteses dos itens 7.1 e 7.2 a vaga aberta será 
destinada ao próximo candidato, conforme Classificação Final.
7.4. O candidato em Final da Lista, para ser convocado novamente, de-
verá aguardar a convocação de todos os classificados de sua listagem. 
Após o último da lista ter sido convocado, inicia-se novamente a convo-
cação na mesma sequência da Classificação Final.
7.5. A inaptidão temporária por licença-maternidade será justifica-
da somente com apresentação de atestado médico, pelo candidato ou 
por procurador, na data da apresentação da documentação para a con-
tratação. 
7.6. O candidato inapto temporariamente terá sua classificação manti-
da, o que não acarretará prejuízo à convocação dos demais classificados.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. São requisitos para contratação o atendimento dos itens a seguir:
8.1.1. Ter sido classificado neste Processo Seletivo.
8.1.2. Apresentar a documentação legal comprovando os quesitos regis-
trados na etapa da inscrição.
8.1.3. Apresentar no Departamento de Recursos Humanos os docu-
mentos pessoais exigidos para contratação, originais e cópias, às suas 
expensas, descritos abaixo:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) CTPS contendo o número do PIS;
d) comprovante de endereço atual;
d) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se do sexo 
masculino;
e) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de 
Quitação Eleitoral;
f) Ficha de inexistência de Acúmulo de Cargo;
g) Comprovação de Registro de Classe.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Somente serão fornecidas informações formalizadas por escrito e 
protocoladas junto à Comissão Organizadora ou no Protocolo Geral do 
Município.
9.2. Comprovadas a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos apre-
sentados, o candidato será excluído do Processo Seletivo ou, se contrat-
ado, será feita rescisão contratual nos termos do disposto na CLT e a 
ocorrência será comunicada ao Ministério Público para apurar eventu-
ais crimes cometidos contra a Administração Pública.
9.3. As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas, as 
quais farão parte do Processo Seletivo para a devida prestação de contas.
9.4. Ao completar 75 (setenta) anos, o contratado terá seu contrato re-
scindido, de acordo com a Constituição Federal. 
9.5. O presente Processo Seletivo, disciplinado por este Edital, terá vali-
dade de 24 meses, permitida a sua prorrogação uma vez por igual perío-
do. 
9.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
designada por Portaria.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
14 dias do mês de fevereiro  de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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